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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 3.511, DE 23 DE AGOSTO DE 2018
(Cria o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social e 
dá outras providências)

Autoria: Executivo Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo I

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1º Fica criado o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social - CDES, órgão consultivo do Poder 
Executivo Municipal, a quem compete:

I - promover o diálogo entre os atores sociais relevantes da 
sociedade local, com o objetivo de promover o desenvolvimento 
econômico e social de Pederneiras;

II - assessorar o Chefe do Poder Executivo na formulação 
de políticas e diretrizes específicas, direcionadas ao 
desenvolvimento econômico e social, produzindo indicações 
normativas, propostas políticas e acordos de procedimento;

III - assessorar o Chefe do Poder Executivo na apreciação 
de propostas de políticas públicas e de reformas estruturais 
e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam 
submetidas, com vistas na articulação das relações de 
governo com representantes da sociedade civil organizada;

IV - articular ações dos órgãos e entidades da administração 
pública municipal e da sociedade civil que contribuam para as 
políticas de desenvolvimento econômico e social; e

V – emitir pareceres sobre projetos que digam respeito 
aos Distritos Industriais do Município, sempre que solicitado 
pelo Chefe do Poder Executivo.

Capítulo II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DO 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CDES

Art. 2º São atribuições do Presidente do CDES:

I - designar os Conselheiros do CDES;

II - convocar e presidir as reuniões plenárias do CDES;

III - definir a pauta das reuniões plenárias; e

IV - solicitar ao CDES posicionamentos sobre temas de 
relevante interesse público.

Art. 3º São atribuições do Secretário Executivo do CDES:

I - substituir o Presidente do CDES nos seus impedimentos;

II - constituir os Grupos de Trabalho e as Câmaras 
Temáticas e convocar suas reuniões;

III - exercer as atribuições previstas no § 2º do art. 2º, 
no inciso II do art. 3º, no art. 4º e nos incisos II, III e IV do 
art. 8º em nome do Presidente do Conselho, quando de sua 
impossibilidade.

Capítulo III

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CDES

Art. 4º O CDES é composto por:

I - Presidente do CDES;

II - Secretário Executivo do CDES;

III - Cidadãos brasileiros, com maioridade civil, de ilibada 
conduta e reconhecida liderança e representatividade, 
designados por livre escolha do Prefeito Municipal para um 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PEDERNEIRAS	 1
Atos Oficiais	 1
Leis	 1
Decretos	 3
Atos de Pessoal	 4
Atos	 4
Concursos Públicos / Processos Seletivos	 4
Convocação	 4
Licitações e Contratos	 5
Aviso de Licitação	 5
Contratos	 5
Leilões	 13



Quarta-feira, 05 de setembro de 2018				    Ano I | Edição nº 156 Página 2 de 28

período de até 02 (dois) anos de atuação como Conselheiros, 
facultada a recondução.

§ 1º O Chefe do Poder Executivo será o Presidente nato 
do CDES.

§ 2º Os Conselheiros poderão ser acompanhados nas 
atividades do CDES por assessor técnico, que não terá direito 
a voz nem a voto nas reuniões plenárias, e terá direito apenas 
a voz nas reuniões das comissões de trabalho.

§ 3º A juízo do Presidente do CDES, poderão ser 
convidados a participar das reuniões, sem direito a voto, 
pessoas de notório saber e representantes de órgãos e 
entidades públicas ou privadas.

§ 4º Para o bom andamento dos trabalhos do CDES, a 
qualquer tempo, o Chefe do Poder Executivo poderá modificar 
a composição do CDES.

Art. 5º Os membros referidos no caput do art. 2º serão 
automaticamente desligados do CDES em caso de:

I - ausência imotivada a 03 (três) reuniões plenárias 
consecutivas do Conselho; ou

II - prática de ato incompatível com a função de Conselheiro, 
por decisão do Presidente do CDES.

Art. 6º O CDES reunir-se-á por convocação do seu 
Presidente, e as reuniões serão realizadas com a presença 
da maioria dos seus membros.

Art. 7º As reuniões plenárias ordinárias do CDES deverão 
ser convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Parágrafo único. As reuniões plenárias do CDES serão 
registradas em atas disponibilizadas na página do Conselho 
na internet.

Art. 8º Os Conselheiros que desejarem fazer uso da 
palavra durante as reuniões plenárias do CDES deverão 
inscrever-se, no decorrer da reunião, perante o Secretário 
Executivo, que lhes concederá a palavra de acordo com a 
ordem de inscrição, observado o limite de tempo previsto para 
a duração da reunião.

Parágrafo único. Independentemente da intervenção oral 

dos Conselheiros nas reuniões plenárias do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal, ser-lhes-á facultado registrar, por 
escrito, suas manifestações, que constarão das respectivas 
atas.

Art. 9º O CDES buscará deliberar por consenso, 
submetendo suas deliberações ao Chefe do Poder Executivo.

§ 1º Nas deliberações aprovadas por maioria dos 
Conselheiros, será facultada a apresentação, em separado e 
por escrito, das posições divergentes.

§ 2º Não caberá recurso das decisões do Chefe do Poder 
Executivo que forem contrárias aos pareceres do CDES.

Capítulo IV

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DOS 
GRUPOS DE TRABALHO E DAS CÂMARAS TEMÁTICAS

Art. 10. O CDES poderá instituir:

I - Grupos de Trabalho, de caráter temporário, destinadas 
ao estudo e elaboração de propostas sobre temas específicos, 
a ser submetidos à sua composição plenária.

II - Câmaras Temáticas, de caráter permanente, 
destinadas ao estudo e elaboração de propostas sobre temas 
de relevância e permanente atenção para o desenvolvimento 
econômico e social tais como turismo, tecnologia, educação, 
inovação, entre outros.

§ 1º Os Grupos de Trabalho e as Câmaras Temáticas, 
serão compostos por adesão dos Conselheiros do CDES, 
podendo também ser convidados especialistas nos temas 
em discussão e autoridades de órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal e outros servidores que atuem em área 
pertinente ao tema, bem como representantes da sociedade 
civil organizada, indicados pelo Secretário Executivo do 
CDES.

§ 2º O CDES poderá requisitar, em caráter transitório, sem 
prejuízo dos direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou 
entidade de origem, servidores de qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, necessários aos seus 
trabalhos.
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Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. É facultado ao CDES, por intermédio do Secretário 
Executivo do CDES:

I - solicitar aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal estudos e informações indispensáveis ao 
cumprimento de suas competências;

II - promover seminários ou encontros sobre temas de sua 
agenda.

Art. 12. O apoio administrativo necessário à execução das 
atividades do CDES será prestado pelo Gabinete do Prefeito 
ou por estrutura da Administração Pública Direta ou Indireta 
por esse designada.

Art. 13. Os serviços desempenhados pelos membros do 
CDES não serão remunerados.

Art. 14. As dúvidas e casos omissos deste Decreto serão 
resolvidos pelo Presidente do CDES.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, aos 23 de agosto de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Decretos

DECRETO nº. 4.596 de 03 de Setembro de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Infantil - Processo Seletivo - 
prazo determinado para o ano letivo de 
2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 380/2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.120/2013, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público no 
município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Educação Infantil Temporário, por prazo 
determinado, provisoriamente suspenso, os professores 
descritos abaixo, obedecendo a classificação final do 
respectivo processo e os critérios de atribuições determinados 
pela Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias 
e Resoluções:

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

84 33.703.363-8 PAULINE MICHELI 
DE LIMA GAIOTI

A partir da entrega de 
documentos – 18/12/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de Setembro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

DECRETO nº. 4.597 de 03 de Setembro de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Fundamental - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 381/2018;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.120/2013, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público no município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, 
art. 37 da Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Ensino Fundamental Temporário, por prazo 
determinado, provisoriamente suspenso, o professor descrito 
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abaixo, obedecendo a classificação final do respectivo 
processo e os critérios de atribuições determinados pela 
Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias e 
Resoluções:

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

75 33.703.363-8 PAULINE MICHELI 
DE LIMA GAIOTI

A partir da entrega de 
documentos – 18/12/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 03 de 
Setembro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 468, de 05 de Setembro de 2018.
(Que autoriza a contratação de aprovado 
em Concurso Público)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 001/2014 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação do(s) candidato(s) 
concursado(s), conforme segue:

Classif. Emprego Nome Lotação

14 Agente Administrativo I Renato Mouzinho Silva Secretaria Municipal de Saúde

ARTIGO 2º - O(s) mencionado(s) acima deverá(ão) 
comparecer na Secretaria de Administração no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 05 de setembro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMO SR.

ARTHUR SENE PASCHOALINI

RG nº 36.033.343-6

De acordo com a classificação final (13º colocado) do 
CONCURSO PÚBLICO 001/2014 de Provas para o Emprego 
de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica VSª. CONVOCADO 
a comparecer, impreterivelmente, até o dia 12 de setembro 
de 2018 (quarta-feira) entre 8h as 11h e das 13h as 16:30h 
na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras- SP, sito a Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro 
– Pederneiras - SP, para dar prosseguimento ao processo de 
admissão.

O não comparecimento implicará na decadência do direito 
a contratação, sendo convocado o candidato subseqüente, 
respeitando-se a ordem de classificação do referido concurso.

Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP, em 05 de 
setembro de 2018.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) RENATO MOUZINHO SILVA (14º)

CPF: 838.220.203-97

RG: 27.381.394-3

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 para o Emprego de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO(A) a comparecer 
nos seguintes locais e horários, para dar andamento em seu 
processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 12 DE SETEMBRO DE 2018, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

N° do pis/pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
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(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 05 de Setembro de 2018.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018
OBJETO: Registro de preços de materiais para pintura 

imobiliária (tintas, textura, impermeabilizante, selador acrílico, 
massa corrida, massa acrílica, fundo preparador de parede, 
thinner e água raz). ENCERRAMENTO: 20/09/2018, às 9:00 
hs. O Edital completo encontra-se disponível no site www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 03 de setembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2018
OBJETO: Registro de preços de materiais de limpeza. 

ENCERRAMENTO: 20/09/2018, às 8:45 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites http://www.bll.org.br e www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 04 de setembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Contratos

CONTRATO Nº 77/2018
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, NO-
VOS, ZERO KM, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

47/2018
Pelo presente instrumento particular o Município de 

Pederneiras, com sede à Rua Siqueira Campos, nº S-64, 
CNPJ nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato por VICENTE 
JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito Municipal, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 34.197.444-4 e inscrito 
no CPF sob n.º 350.390.378-05, residente e domiciliado 
nesta cidade de Pederneiras – SP e Mascarello Carrocerias 
e Ônibus Ltda com sede à Avenida Aracy Tanaka Biazetto, 
nº 16.450, bairro Santos Dumont, Cascavel, PR, CNPJ 
nº 05.440.065/0001-71 e Inscr. Estadual nº 902.72930-58 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato por RENATO IANELLI, brasileiro, vendedor, portador do 
RG nº 44.172.482-6 e inscrito no CPF sob nº 229.188.288-7, 
residente e domiciliado na Rua Professora Neusa Demétrio, nº 
36 Jardim São Mateus, Taboão da Serra – SP, tendo em vista 
a homologação do resultado do Pregão Eletrônico nº 47/2018, 
têm entre si justa e acordada celebração do presente contrato 
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

01 - OBJETO

1.1 – Constitui objeto deste contrato o fornecimento dos 
seguintes veículos:

1.1.1 - 02 (DUAS) UNIDADES DE VEÍCULO MICRO-
ÔNIBUS, 0 KM, MARCA IVECO MODELO 70C17, COM 
CARROCERIA MASCARELLO, MODELO GRAN PRIME 
MICRO S2, COR BRANCO, ADAPTADO PARA TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA, CAPACIDADE 
DE 20 A 24 PASSAGEIROS, JÁ INCLUSO 01 (UM) 
CADEIRANTE, MAIS O MOTORISTA, POTÊNCIA MÍNIMA 
150CV, 04 CILINDROS, TURBO INTERCOOLER, MOVIDO 
A DIESEL S-10 OU S-50, TANQUE COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 90 LITROS, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN:

Micro-ônibus, 0 Km, adaptado para o transporte de 
passageiros com deficiência tipo cadeirante e dificuldades de 
locomoção, de acordo com a resolução CONTRAN nº 316/09, 
(capacidade de 20 a 24 passageiros, já incluso 01(um) 
cadeirante, mais o motorista); ar condicionado, sistema de 
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TV visível para todos com kit multimídia, porta pacote, porta 
lado direito para embarque e desembarque com plataforma 
elevatória veicular, janelas com vidros móveis com guarnição, 
poltrona para motorista com deslocamento lateral, cinto de 
segurança abdominal para todas as poltronas, tomada de 
ar no teto com saída de emergência acoplada, vidro vigia na 
traseira, iluminação interna, motor diesel com no mínimo de 
150Cv de potência e toque mínimo de 450Nm (Kgf.m), injeção 
eletrônica, mínimo 05 marchas a frente e 01 à ré, direção 
hidráulica ou elétrica, tacógrafo original de fábrica, freios a ar 
com ABS, suspensão dianteira e traseira original de fábrica, 
PBT mínimo de 7 toneladas, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 90 litros.

02 - DA ENTREGA

2.1 - Os veículos deverão ser entregues no Almoxarifado 
Municipal de Pederneiras, devidamente licenciados e 
emplacados em nome do Município de Pederneiras, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
assinatura deste instrumento.

2.2 - A CONTRATADA será responsável pelo transporte 
dos veículos até ao Almoxarifado Municipal de Pederneiras, 
em veículo próprio, tipo plataforma ou prancha ou outro 
equipamento para transporte adequado para tal finalidade, 
ficando vedada a locomoção dos veículos mediante a sua 
condução (transitar por meios próprios) em vias públicas.

2.3 - A CONTRATADA será responsável pela devida 
regularização do Veículo junto ao DETRAN, sendo que o 
licenciamento e emplacamento deverão ser realizados no 
Município de Pederneiras, em nome da Prefeitura Municipal 
de Pederneiras.

2.4 - O objeto da presente licitação será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do produto com as especificações.

2.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, ao 
CONTRATANTE poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA 
deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

2.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

03 - DO VALOR

3.1 - O CONTRATANTE compromete-se a pagar à 
CONTRATADA a importância fixa e irreajustável de:

3.1.1 - R$ 219.000,00 (Duzentos e dezenove mil reais) 
por veículo constante do subitem 1.1.1 deste contrato, o que 
perfaz um total de R$ 438.000,00 (Quatrocentos e trinta e oito 
mil reais), conforme preço final obtido no Pregão Eletrônico 
nº 47/2018.

3.2 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da entrega de cada veículo no 
Almoxarifado Municipal, devidamente licenciado e emplacado 
em nome do Município de Pederneiras, mediante crédito em 
conta corrente da CONTRATADA, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

3.3 - Caso a nota fiscal/fatura apresentar incorreções será 
devolvida à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida, na forma do item 3.2.

3.4 – O valor total do presente contrato importa em R$ R$ 
438.000,00 (Quatrocentos e trinta e oito mil reais).

3.5 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação 
de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador 
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que 
o plano de recuperação judicial está sendo cumprido.

3.6 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em 
situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental 
de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas.

3.7 - A não apresentação das comprovações de que tratam 
as cláusulas 3.5 e 3.6 assegura ao CONTRATANTE o direito 
de sustar o pagamento respectivo.

3.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado:

I = (TX)

	 I = (6/100)

365	 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

04 - DAS MULTAS E PENALIDADES

4.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da 
lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, 
a CONTRATADA fica sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a defesa prévia:

4.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos bens:

4.1.1.1 – Até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento) sobre o valor total da obrigação por dia de atraso;

4.1.1.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação.

4.1.2. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da obrigação.

4.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento), sobre o valor total da obrigação.

4..2. As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime o contratado da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

05 - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

5.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato por ato administrativo unilateral, nas hipóteses 
previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, 
sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem 
embargo da imposição das penalidades que se demonstrarem 
cabíveis em processo administrativo regular.

5.2 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em 
situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.

5.3 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

06 - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

6.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas 
no artigo 58 da Lei 8.666/93.

07 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 - Os recursos orçamentários para o presente contrato 
são os seguintes:

7.1.1. Ficha nº 364 – Equipamentos e Material Permanente 
– 02.13.01 – Diretoria de Atenção Básica;

7.1.2. Ficha nº 366 – Equipamentos e Material Permanente 
– 02.13.01 – Diretoria de Atenção Básica;

7.1.3. Ficha nº 429 – Equipamentos e Material Permanente 
– 02.13.02 – Diretoria de Média e Alta Complexidade – MAC 
e;

7.1.4. Ficha nº 887 – Equipamentos e Material Permanente 
– 02.13.01 – Diretoria de Atenção Básica.

08 - DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Eletrônico nº 47/2018, à proposta da CONTRATADA e às Leis 
Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

8.2 – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura, observadas 
as condições de garantia constantes do subitem 8.3.

8.3 - O prazo da garantia do veículo será de 12 (doze) 
meses, sem limite de quilometragem, a contar da data 
da sua entrega no Almoxarifado Municipal, sem limite de 
quilometragem.

8.4 - As revisões de fábrica obrigatórias durante o período 
de garantia, determinadas pelo manual do fabricante, serão 
realizadas por assistência técnica, indicada pelo fabricante ou 
concessionária autorizada, informada pela CONTRATADA.

8.5 - O fabricante do veículo deverá oferecer assistência 
técnica, localizada a uma distância não superior a 50 
(cinqüenta) quilômetros da cidade de Pederneiras.

8.6 - Caso, durante o período de garantia do veículo, a 
assistência técnica indicada pelo fabricante ou concessionária, 
não esteja mais instalada dentro da localização prevista no 
item 8.5, todas as despesas de locomoção/transporte do 
veículo, para eventuais manutenções e revisões, na sede da 
mesma, correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo 
qualquer ônus ao CONTRATANTE.

8.7 - Caso seja necessário, a critério do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA se obrigará a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas aquisições em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial deste contrato.

09 - FORO

9.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando 
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de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos 
que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento 
Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de 
custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

9.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, 
para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas 
cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que 
a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 23 de agosto de 2018.

RENATO IANELLI	

Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA	

Prefeito Municipal

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI	

CPF Nº 053.271.248-00	

MARINA DE OLIVEIRA MACIEL

CPF Nº 222.656.988-06

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras

CONTRATADA: Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda

CONTRATO Nº 77/2018.

OBJETO: Aquisição de 05 (cinco) veículos furgões 
adaptados para ambulância e 02 (dois) veículos micro-ônibus 
adaptados para transporte de passageiros com deficiência, 
novos, zero km.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e 
extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos 
os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou 
eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu 
julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas 
formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber.

Pederneiras, 23 de agosto de 2018.

CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO:

Nome: Vicente Juliano Minguili Canelada

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 350.390.378-05

RG: 34.197.444-4

Data de Nascimento: 09/06/1990

Endereço residencial completo: Rua Santos Dumont, nº 
S-129, Centro – Pederneiras/SP.

E-mail institucional: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

Telefone: (14) 3283-9570

Assinatura:_______________________________

CONTRATADA:

Nome: Renato Ianelli

Cargo: Representante legal

CPF: 229.188.288-7

RG: 44.172.482-6

Data de Nascimento: 12/12/1987

Endereço residencial completo: Rua Professora Neusa 
Demétrio, nº 36 Jardim São Mateus, Taboão da Serra – SP

E-mail institucional: licitacao@mascarello.com.br

E-mail pessoal: comercial.renato@mascarello.com.br

Telefone: (11) 95482-7370

Assinatura: ______________________
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CONTRATO Nº 76/2018
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, NO-
VOS, ZERO KM, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

47/2018
Pelo presente instrumento particular o Município de 

Pederneiras, com sede à Rua Siqueira Campos, nº S-64, 
CNPJ nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato por VICENTE 
JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito Municipal, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 34.197.444-4 e inscrito 
no CPF sob n.º 350.390.378-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Pederneiras – SP e 737 Comercio De Veiculos E 
Serviços Eireli com sede à Rua Nova Timboteua, 218, Vila 
Nova Paulicéia, São Paulo, SP, CNPJ nº 28.832.115/0001-61 
e Inscr. Estadual nº 118.620.260.114 doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Administrador, 
Sr JULIO CESAR LEITE, brasileiro, comerciante, portador do 
RG nº 28.511.149-9 e inscrito no CPF sob nº 134.886.408-76, 
residente e domiciliado na Rua Austral nº 36, Santa Bárbara, 
São Paulo – SP, tendo em vista a homologação do resultado 
do Pregão Eletrônico nº 47/2018, têm entre si justa e acordada 
celebração do presente contrato mediante as seguintes 
Cláusulas e condições:

01 - OBJETO

1.1 – Constitui objeto deste contrato o fornecimento dos 
seguintes veículos:

1.1.1 - 05 (CINCO) UNIDADES DE VEÍCULO FURGÃO, 
MARCA RENAUT MASTER L1H1, ANO 2018, MODELO 
2019, 0 KM, COR BRANCO, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA 
DE SIMPLES REMOÇÃO, POTÊNCIA MÍNIMA 127 CV, 04 
CILINDROS, TURBO INTERCOOLER, MOVIDO A DIESEL 
S-10 OU S-50, TANQUE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
70 LITROS, COM NO MÍNIMO 8,0 METROS CÚBICOS, 
ALTURA MÍNIMA DO SALÃO 1.687 METROS COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN:

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, na cor branca, adap. 
p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 8,0 
metros cúbicos no total, Compr. total 5.048 mm; Comp. mín. 
do salão de atend. 2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 
1.687 mm; motor Diesel, com no mínimo 127 Cv, 2287 cm 
cúbicos, turbo intercooler, câmbio com no mínimo 05 marchas 
a frente e uma à ré; Equipado com todos os equip. De série 
não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura 
da cabine e da carroceria será original, construída em aço ; 
O compartimento de atendimento deverá ser revestida com 
isolamento termo acústico, em (PRFV) fibra de vidro, com 
piso antiderrapante em fibra de vidro à prova de água, porta 
lateral com vidro de correr, com pelicula jateada, ventilação 
forçada com no mínimo 01 ventilador/exaustor, sistema de ar 

condicionado para motorista e paciente ; Deverá possuir 01 
(um) banco do assistente com poltrona anatômica fixa com 
cinto de segurança e 01 (um) banco para 02 pessoas, com 
cintos de segurança individuais, estofamento em courvin de 
alta resistência, com encosto de cabeça, assentos e encostos 
das costas individuais. O painel elétrico interno, deverá 
possuir 01 tomada p/ 12V Vcc – 400 Watts e 02 tomadas 
internas 2 P+T 110 Vca, devendo manter uma distância mín. 
de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial - deverá ser feita por no mín. 3 (três) luminárias LED, 
instaladas no teto. Deverá possuir 1 (um) sinalizador principal 
na cor vermelha do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único;. Podendo utilizar um dos conceitos 
de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 01 (um) ton; Sistema fixo de 
Oxigênio contendo 1 (um) cilindro de oxigênio de no mínimo 
03 (três) litros, com válvula e manômetro, régua de oxigênio 
de 03 (três) pontas, com fluxômetro, aspirador e umidificador 
; Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 
com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. 
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança 
fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. 
Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-
mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 
veículo. Deverá possuir um armário confeccionado em fibra de 
vidro, na cor clara, com portas de correr em acrilico, fixado na 
lateral superior esquerda do compartimento de atendimento. 
Logotipos; Fornecimento de vinil adesivo refletivo para 
grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros.

02 - DA ENTREGA

2.1 - Os veículos deverão ser entregues no Almoxarifado 
Municipal de Pederneiras, devidamente licenciados e 
emplacados em nome do Município de Pederneiras, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
assinatura deste instrumento.

2.2 - A CONTRATADA será responsável pelo transporte 
dos veículos até ao Almoxarifado Municipal de Pederneiras, 
em veículo próprio, tipo plataforma ou prancha ou outro 
equipamento para transporte adequado para tal finalidade, 
ficando vedada a locomoção dos veículos mediante a sua 
condução (transitar por meios próprios) em vias públicas.

2.3 - A CONTRATADA será responsável pela devida 
regularização do Veículo junto ao DETRAN, sendo que o 
licenciamento e emplacamento deverão ser realizados no 
Município de Pederneiras, em nome da Prefeitura Municipal 
de Pederneiras.

2.4 - O objeto da presente licitação será recebido 
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provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do produto com as especificações.

2.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, ao 
CONTRATANTE poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA 
deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

2.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, 
após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.

03 - DO VALOR

3.1 - O CONTRATANTE compromete-se a pagar à 
CONTRATADA a importância fixa e irreajustável de:

3.1.1 - R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) 
por veículo constante do subitem 1.1.1 deste contrato, o 
que perfaz um total de R$ 675.000,00 (Seiscentos e setenta 
e cinco mil reais), conforme preço final obtido no Pregão 
Eletrônico nº 47/2018.

3.2 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da entrega de cada veículo no 
Almoxarifado Municipal, devidamente licenciado e emplacado 
em nome do Município de Pederneiras, mediante crédito em 
conta corrente da CONTRATADA, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

3.3 - Caso a nota fiscal/fatura apresentar incorreções será 
devolvida à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida, na forma do item 3.2.

3.4 – O valor total do presente contrato importa em R$ 
675.000,00 (Seiscentos e setenta e cinco mil reais).

3.5 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação 
de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador 
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que 

o plano de recuperação judicial está sendo cumprido.

3.6 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em 
situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental 
de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas.

3.7 - A não apresentação das comprovações de que tratam 
as cláusulas 3.5 e 3.6 assegura ao CONTRATANTE o direito 
de sustar o pagamento respectivo.

3.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado:

I = (TX)

I = (6/100)

365	 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

04 - DAS MULTAS E PENALIDADES

4.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da 
lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, 
a CONTRATADA fica sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a defesa prévia:

4.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos bens:

4.1.1.1 – Até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos 
por cento) sobre o valor total da obrigação por dia de atraso;

4.1.1.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como 
inexecução total da obrigação.

4.1.2. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da obrigação.

4.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte 
por cento), sobre o valor total da obrigação.

4..2. As multas previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime o contratado da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
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Administração.

05 - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

5.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato por ato administrativo unilateral, nas hipóteses 
previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, 
sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem 
embargo da imposição das penalidades que se demonstrarem 
cabíveis em processo administrativo regular.

5.2 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em 
situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.

5.3 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação 
de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

06 - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

6.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas 
no artigo 58 da Lei 8.666/93.

07 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 - Os recursos orçamentários para o presente contrato 
são os seguintes:

7.1.1. Ficha nº 366 – Equipamentos e Material Permanente 
– 02.13.01 – Diretoria de Atenção Básica e;

7.1.2. Ficha nº 430 – Equipamentos e Material Permanente 
– 02.13.02 – Diretoria de Média e Alta Complexidade – MAC.

08 - DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Eletrônico nº 47/2018, à proposta da CONTRATADA e às Leis 
Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

8.2 – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura, observadas 
as condições de garantia constantes do subitem 8.3.

8.3 - O prazo da garantia do veículo será de 12 (doze) 
meses, sem limite de quilometragem, a contar da data 
da sua entrega no Almoxarifado Municipal, sem limite de 
quilometragem.

8.4 - As revisões de fábrica obrigatórias durante o período 
de garantia, determinadas pelo manual do fabricante, serão 
realizadas por assistência técnica, indicada pelo fabricante ou 
concessionária autorizada, informada pela CONTRATADA.

8.5 - O fabricante do veículo deverá oferecer assistência 
técnica, localizada a uma distância não superior a 50 
(cinqüenta) quilômetros da cidade de Pederneiras.

8.6 - Caso, durante o período de garantia do veículo, a 

assistência técnica indicada pelo fabricante ou concessionária, 
não esteja mais instalada dentro da localização prevista no 
item 8.5, todas as despesas de locomoção/transporte do 
veículo, para eventuais manutenções e revisões, na sede da 
mesma, correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo 
qualquer ônus ao CONTRATANTE.

8.7 - Caso seja necessário, a critério do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA se obrigará a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas aquisições em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial deste contrato.

09 - FORO

9.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando 
de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos 
que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento 
Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de 
custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

9.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras, 
para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas 
cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que 
a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 23 de agosto de 2018.

JULIO CESAR LEITE	

737 Comercio de Veíc e Serv Eireli	

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI	

CPF Nº 053.271.248-00

MARINA DE OLIVEIRA MACIEL	

CPF Nº 222.656.988-06

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras

CONTRATADA: 737 Comércio de Veículos e Serviços 
Eireli

CONTRATO Nº 76/2018

OBJETO: Aquisição de 05 (cinco) veículos furgões 
adaptados para ambulância e 02 (dois) veículos micro-ônibus 
adaptados para transporte de passageiros com deficiência, 
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novos, zero km.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e 
extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos 
os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou 
eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu 
julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas 
formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber.

Pederneiras, 23 de agosto de 2018.

CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO:

Nome: Vicente Juliano Minguili Canelada

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 350.390.378-05

RG: 34.197.444-4

Data de Nascimento: 09/06/1990

Endereço residencial completo: Rua Santos Dumont, nº 
S-129, Centro – Pederneiras/SP.

E-mail institucional: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

E-mail pessoal: vminguili@pederneiras.sp.gov.br

Telefone: (14) 3283-9570

Assinatura:__________________________

CONTRATADA:

Nome: Julio César Leite

Cargo: Administrador

CPF: 134.886.408-76

RG: 28.511.149-9

Data de Nascimento: 27/06/1974

Endereço residencial completo: Rua Austral nº 36, Santa 
Bárbara, São Paulo – SP

E-mail institucional: licitacao737@gmail.com

E-mail pessoal: licitacao737@gmail.com

Telefone: (11) 95134-7580

Assinatura: __________________________
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Leilões
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